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PROCESSO LICITATÓRIO – Nº 107/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 57/2023

PROCESSO LICITATÓRIO – Nº 94/2023 
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 26/2023 

Câmara Municipal de Extrema. Ratificação de Inexigibilidade. Proces-
so Licitatório nº 107/2023. Inexigibilidade nº 57/2023. Objeto: Contrata-
ção de três inscrições específicas para participação no curso “Imersão Processo Legislati-
vo Municipal na Prática”, promovido pelo CEAP Brasil Soluções Educacionais para Gestão 
Pública, de 26 a 29 de setembro de 2023, na cidade de Belo Horizonte, MG. Participantes: 
Edvaldo de Souza Santos Junior, Luiz Fernando Ferreira e Keyse Lucas Gonçalves. Valor 
unitário de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). Ratifica-se em cumprimento ao Artigo 
26 da Lei 8.666/93 para que produzam seus jurídicos e legais efeitos a contratação deste 
objeto por inexigibilidade. Essa contratação é conveniente à administração que adota, na 
íntegra, o parecer jurídico anexo nos autos. O processo encontra-se com vistas franquea-
das aos interessados. Assina: Telma Aparecida Maciel, Vice-presidente da Câmara Mu-
nicipal de Extrema em 20 de setembro de 2023.

Câmara Municipal de Extrema. Homologação. Homologo para que produ-
zam os seus jurídicos e legais efeitos a contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços continuados de PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
para os servidores, vereadores e dependentes da Câmara Municipal de Extrema, para co-
bertura dos procedimentos odontológicos previstos na Resolução específica e alterações 
posteriores da ANS e que atendam integralmente a legislação complementar pertinente e 
em conformidade com a Lei Municipal Nº 4.760/2023, sem coparticipação e sem carência. 
Total estimado: 247 (duzentos e quarenta e sete). Da massa inicial: 190 (cento e noventa), 
pelo valor unitário de R$ 14,50 com a empresa PRIMA VIDA ODONTOLOGIA DE GRUPO 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.787.782/0001-62. O Processo nº.94/2023, Pregão 
Presencial nº. 26/2023 estão em conformidade com a Lei 8.666/93, suas posteriores 
alterações, e sendo conveniente à administração, que adota, na íntegra, o parecer jurídi-
co anexado nos autos. O processo em epígrafe encontra-se com vistas franqueadas aos 
interessados. 




